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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa
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Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° 617, de 21 de agosto de 1964

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e
Articulação Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Agente de Registros e Publicações - Orleide Maria de O. Leão

Emilson Cardoso e Tayame UyaraDesigner Gráfico -

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Dorgival Harrison Trajano R. Vilar

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº. 2734 Em, 24 de agosto de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do
Memorando 84584/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar TATIANE ANTERO DA SILVA, matrícula nº 102.427-4,
do cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIA ESCOLAR DO CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTILda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de
2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 2735 Em, 24 de agosto de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições
previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do Memorando 84584/2022.

RESOLVE:

I – Nomear JANIELLE MARQUES DE MOURA, matrícula nº 100.293-9, para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-2 de SECRETÁRIA ESCOLAR DE CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTILda SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de agosto de 2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIANº 474 Em, 12 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, artigo 19 da Lei Complementar nº. 59/2010, e tendo em vista o que consta do
Protocolo 48.467/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora SHARLENY MATIAS DE
ARAÚJO, matrícula nº 102.758-3, ocupante do cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIADARECEITAMUNICIPAL, progressão
funcional da classificação 1.17.7.1.6, para classificação 1.17.7.1.9.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de maio de
2022.

III – Publicada no Diário Oficial de 15 de agosto de 2022. (Republicar
por Incorreção)

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3DD6-166E-C7D9-5CB4
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PORTARIANº 506 Em, 23 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 92.604/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder ao servidor GUIBSON DA SILVA LIMA JUNIOR,
matrícula nº 82.378-3, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II,
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da
classificação 1.11.02.3.1, para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 25 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 507 Em, 23 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 95.350/2022.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, THIAGO SILVAMARTINS, matrícula nº 78.848-1, ocupante do cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotada na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANAE CIDADANIA.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 508 Em, 23 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 68.867/2022.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, MARINA LUIZA PEREIRA GUIMARÃES, matrícula nº 68.067-4,
ocupante do cargo de PSICÓLOGO CLÍNICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 30 de junho de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 509 Em, 23 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 48.494/2022.

RESOLVE: de acordo com o inciso XVIII, artigo 78 da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, conceder redução de 50% (cinqüenta por cento) de carga
horária, a JAKELINE VIEIRA DA ROCHA, matrícula nº 64.444-7, ocupante do cargo de
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, sem prejuízo de
sua remuneração integral, pelo prazo de 01(um) ano.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C596-343E-880B-F89C
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PORTARIANº 510 Em, 24 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 17.955/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a servidora LUCINEIDE ELAINE DE SOUZA
LIMA ALENCAR, matrícula nº 85.372-1, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.01.2.2, para classificação 1.11.01.3.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de fevereiro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 511 Em, 24 de agosto de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 82.351/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder ao servidor CARLOS VINICIUS CARVALHO DO
NASCIMENTO, matrícula nº 85.382-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
progressão funcional da classificação 1.11.02.1.2, para classificação 1.11.02.4.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de julho de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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SEDEC
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SMS

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS Nº 9.575/2022

DECISÃO

Considerando os termos do Relatório Final nº 012/2022/CAILC, cujos
fundamentos e conclusão incorporo à presente decisão, DECIDO peloARQUIVAMENTO
do Processo de Apuração de infrações em licitações e contratos nº 9.575/2022 quanto à
Notificação nº 004 (Contrato nº 10.686/2021), haja vista a sanidade da irregularidade
apontada.

Publique-se.

João Pessoa/PB, 24 de agosto de 2022.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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A SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições legais e institucionais previstas no art. 66 da Lei Orgânica
do Município, em virtude de necessidade de publicidade dos atos da administração pública,
princípio constitucional isento no art. 37 da Constituição Federal e as disposições legais contidas na
Lei Municipal 14.223/2021, divulga a lista COMPLEMENTAR de proponentes com propostas
deferidas no Programa Eu Posso – Edital 006/2022:

SEDEST

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO
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AVISO

A V I S O   D E   L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 8.679/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.027/2022
DATADEABERTURA: 09/09/2022 – ÀS: 09:30h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIALMÉDICO HOSPITALAR PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

O Instituto Cândida Vargas, através de sua Pregoeira, Srª. Rafaela Pontes Savino, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão do
tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por lote. O Edital ficará à disposição dos
in te ressados no prazo prescr i to na leg is lação per t inen te , no s i te
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 462314,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal: Lei nºlicitacaoicv@gmail.com.
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores. Chave CGM: VA3M-
X2SU-QTS2-0KK3.

João Pessoa, 24 de Agosto de 2022.

Rafaela Pontes Savino
Pregoeira CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.031/2022

MEMORANDO INTERNO Nº 2022/78570
CHAVE CGM:9SGE-62T4-42MG-TPBK

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2617, datada de 25 de julho de 2022, torna público
que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 11.031/2022, em
regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de licitação menor preço
global com Recursos Próprios a ser realizada no dia 26/09/2022, impreterivelmente as
10:00 hs (dez horas), tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM NO PARQUE DAS ÁGUAS, LOCALIZADO NO
BAIRRO DE MANGABEIRA, EM JOÃO PESSOA PARAÍBA - PB. A cópia do Edital e
seus anexos estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da terça feira dia
25/08/2022, no endereço: . SUPORTEhttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informações será
prestada na Sala da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura,
localizada a Av. Rio Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no
horário das 8h às 12h ou das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail
csl.seinfra@gmail.com

João Pessoa, 22 de agosto de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A495-73AC-E378-F18B

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 644/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.008/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, EM
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DA MARCA INTERMED PARA O INSTITUTO
CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor da
empresa: ASSISTMEDICA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA MEDICA LTDA/
CNPJ: 03.761.081/0001-30, lote 01, perfazendo o valor global de R$ 108.480,00 (Cento e
oito mil, quatrocentos e oitenta reais), classificada pelo critério de menor preço por lote,
com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt.Art. 13º, inciso
VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002.

João Pessoa, 24 de Agosto de 2022.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa


